
Indicação Nº 1702/2026

Súmula: - Solicita providencias do Executivo junto a 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Sr. 
Marcos de Oliveira Anjos, para que realize com 
urgência o término dos serviços de recapeamento 
asfáltico na Rua Dolores Alves de Abreu entre os 
números 88 e 110 – Vila São Francisco – neste 
município.

        INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Marcos Godoy (Teco), Prefeito Municipal, junto a Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, para que realize com urgência o término dos serviços 
recapeamento asfáltico na Rua Dolores Alves de Abreu entre os números 88 e 110 – Vila 
São Francisco – nessa municipalidade.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadoras;

A prefeitura vem realizando várias benfeitorias pelo município, prestando serviços de 
infraestrutura com qualidade e eficiência, porém nos deparamos com o pedido dos 
moradores da rua aqui mencionada, onde relatam que o recapeamento foi realizado apenas 
em uma parte e que infelizmente ficou faltando o final da rua.

Pediram ajuda desta Casa de Leis para que o trabalho seja realizado na sua 
totalidade dando melhores condições para todos que trafegam pelo local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de fevereiro de 2026.

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª SECRETÁRIA
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H709JEAFTF674906, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: H709-JEAF-TF67-4906
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